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PREIEMI}RÀ MUnIICIPÀL DE CÀITIPINÀ GRÀNDE
GÂBINETE DCI PR§FEITO

: : i '' .. !.:'],l

r,e, 29 ÍIs lt{Ialo de l9r§.

nrsrÕg §oBRE Á.TENDIMENTO
â. PACIENTE§ EM POSTO§ DE
raunn Do nmmrcÍrro s rlÁ
ourRÂs PRovlDÊnscrns.

O PREFEITO MT"INICIPÁL DE CAlItrINA
GRÀI§DE, Faço saber que a Câmara de Vereadores aprCIvou, Ê eu sanciono a
seguinte,

t.. ij, §

Ârt 10 Fica il Prefeitura de Carnpina Grande
autorizada.a criar o Programa Munlcipal de Fltaterapia, {lüê será subordinado à
Secretaria de Saúde do Município. \

ÂrL 20 - O Programa Municlpal de FltotÊrapla tem
Çümo finalida.de utilizar ervfls medicinais no tra.tamento elos pa.cientes que forem
aos postos de §aúrJe do Mudcípio.

t--,+ tL fr-i-- , -,: ^=.-1".-,.;;-Ái {^ .J .Lr-:Lr-Á. Lvi LIltt lli (i em vigor na data de sua
pui:iir.açii*:i.

Árt. {o * íosições em contrário.
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